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Súmula: “Transfere data do ponto 
facultativo”. 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Piên, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º - O ponto facultativo do dia 28 de outubro (dia do Servidor Público) fica 

transferido para o dia para o dia 31 de outubro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se.  

 
 
 

Câmara Municipal de Piên, Paraná, 26 de outubro de 2022. 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 

 
 
 
 

EDUARDO PIRES FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Piên 


